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 Edital nº123 /16/DAU 
 

Avisam-se os familiares dos falecidos abaixo mencionados que, no prazo de 30 

(trinta) dias, deverão dirigir-se ao Balção Único de Serviço, nos Paços de 

Concelho, Rua da república nº 3 Sesimbra, a fim de se prenunciarem quanto ao 

destino das ossadas, das exumações a efetuar no cemitério de Aiana.  

 

Abílio Simões Rodrigues 

Amelia Marques da Silva 

António Frade Ventura 

António Marques dos Santos 

António Marques Pereira 

António Rocha da Mota 

Carolina Beijinho Dias Branco 

Carolina Saloio Joaquim 

Dorindo Marques Gaboleiro 

Elisa Agostinho Esteves 

Francisco Ramos Marquês  

Frederico Fernandes 

Generosa Ferreira caldeira Gonçalves Rodrigues 

Guiomar Pinhal Gaspar Ferreira 

Hélia Maria Peralta de Oliveira Costa 

Ilda Marques Carvalho 

Ilda Marques Peralta Costa 

Ilda Rosa Marques Pereira 

Isabel Maria Melão Viegas Marques 

João Manuel Matias da Silva 

João Soares  

João Viera da Silva Cristão 

Joaquim dos Santos Texugo 

Joaquim Rodrigues Frade 

Jorge Manuel Veiga Coiteiro 

Jose António Ferreira Alves 

José Florido Pesão Rodrigues 

José Penim Ramada Curto 

Joselma da Gloria de Oliveira 
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Laurindo da Mata Jesus 

Lucília de Almeida Nunes Pinto 

Ludovina de Jesus Ferreira da Silva Branco 

Manuel Carvalho Pombo 

Manuel Custodio Marques 

Manuel Joaquim Ferreira 

Maria Antunes Marçal Correia 

Maria da Conceição Pinhal 

Maria dos Prazeres 

Maria Ferreira Coelho 

Maria Gomes Marques 

Maria Noémia Ferreira dos Santos Bravo 

Maria Saloio 

Mariana Santos Lobo 

Mário Lourenço 

Naposiano Pinhal Gaspar 

Orlanda da Costa Pereira dos Santos 

Paulo Marcelino Rodrigues de Almeida 

Rogério da Silva Pé Curto 

Saturnina Santos Sabino 

Teodora Lopes Fortunato 

 

 

Findo este prazo sem que os interessados promovam qualquer diligência, serão 

feitas as exumações, considerando-se abandonadas as ossadas existentes, de 

acordo com o estabelecido no nº3 e 4 do art. 29º do Regulamento dos Cemitérios 

Municipais do Concelho de Sesimbra em vigor. Mais se informa, que 8 dias após 

o levantamento da ossada, as cantarias que se encontrarem no cemitério ficarão 

em posse da Câmara. 

 
 
 

Sesimbra, 27 de Setembro de 2016 

O Vereador do Pelouro 

       
 

   José Polido, Dr.  


